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CHAMADA PÚBLICA SMFA Nº 01/2025 

 

Operação de Crédito para Financiamento de Projetos de Mobilidade, Redução de Riscos e 

Requalificação Urbana 

 

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS Nº 05 

 

Interessado: Banco Bradesco 

Data: 20/08/2025 

 

 

1. “Durante o período de validade da Proposta de 120 dias, conforme descrito no item 5.9 

do Edital, por favor, confirmar o nosso entendimento de que qualquer alteração nas 

condições econômicas da Proposta poderia ser feita apenas após o prazo descrito? Em 

complementando, os esclarecimentos sobre as Proposta a ser enviada pelos Bancos é 

em regime de garantia firme, mesmo com a inclusão de cláusula de Market Flex?” 

 

Resposta:  

 

Não será permitida qualquer alteração nas condições econômicas da proposta durante seu 

período de validade de 120 dias, nem após o término desse prazo. Também não será admitida 

na proposta previsão de inclusão, na futura contratação, de cláusula contratual de “Market 

Flex” para uso pelo proponente a qualquer momento da vigência do contrato da operação de 

crédito. 

Conforme Item 5.2 do Edital da Chamada Pública SMFA nº 01/2025, por “proposta firme” 

entende-se aquela “cujas condições financeiras tenham sido aprovadas internamente 

pela instituição financeira proponente” e que contém “aceitação expressa das condições 

previstas” na Chamada Pública, na forma do seu Anexo nº 1. Portanto, não será permitida 

cláusula “Market Flex” que permita o aumento da taxa de juros da proposta vencedora ou 

modifique qualquer outra condição econômica da proposta. Contudo, em caso de significativa 

instabilidade no mercado financeiro ou alterações adversas nas condições de mercado, 

regulatórias ou econômicas que impactem negativamente a operação de crédito e/ou sua 

viabilidade econômico-financeira, é facultada à instituição financeira a desistência da 

operação após os 120 dias de validade da proposta, conforme os itens 5.9, 5.10 e 5.11 do 
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edital. Na eventualidade de desistência por parte da proponente, será concedida oportunidade 

para as demais instituições classificadas atualizarem suas propostas, observada a ordem de 

classificação. 


